
CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE EMENDA MODIFICATTVA N0. 01/2010

Súmula: Modificam-se os Artigos 245 e 246 da Lei Orgânica do 
Município de Ivaiporã- Estado do Paraná e dá outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições conferidas pelo Artigo 52, Inciso II, da Lei 
Orgânica Municipal promulga a seguinte

EMENDA :

Artigo Io - Os Artigos 245 e 246 da Lei Orgânica do Município de 
Ivaiporã, Estado do Paraná passam, respectivamente, a ter a seguinte redação 

numérica:

“/írí. 246. O Município mandará imprimir esta Lei Orgânica para 
distribuição nas escolas e entidades representativas da comunidade 
gratuitamente, de modo que se faça a mais ampla divulgação de seu 
conteúdo.

Art. 247. Esta Lei Orgânica, depois de aprovada pelos Vereadores, 
será promulgada pela Mesa da Câmara Municipal e entrará em vigor na 
data de sua promulgação. ”

Artigo 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Emenda entrará 
em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Pedro Goedert, aos doze dias do mês de abril do ano 
de dois mil e dez.

Dr. Ademar Soarcsde Soíiza 

J^fesidente
Jaffer Guilh, Ságalnslli Ferreira

Io Séérktário
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L CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃJàhM
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE EMENDA MODIFICATIVA N°. 01/2010
Súmula: Modificam-se os Artigos 245 e 246 da Lei Orgânica do Município
de Ivaiporã - Estado do Paraná e dá outras providências.

PARECE R :

Os Membros da Comissão acima mencionada, examinando 

o referido Projeto de Emenda Modificativa, que altera os Artigos 245 e 246 

apenas como correção numérica, emitem parecer favorável à sua aprovação.

Plenário Vereador Pedro Goedert, aos doze dias do mês
de abril do ano de dois mil e dez.

Jaffer anski Ferreira Mário Elort Sadi Marcondes Mendesrnl
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